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gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fo e:(52) 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

AUTORIZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'149t2024

INTERESSADo3 Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA.

ENDEREÇo pAR,l connrspoloÊNctA: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues.

3760, Monte das Oliveiras - Shopping Via Norte, Piso L2, Manaus/AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INscRrÇÂo ESTADUAL:

Fonr: (92) 99262-1956 PRocEsso No: 191012022-79

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia AM 352, Manacupuru/Novo Airão/AM.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte'e destinação de fauna silvestre.

durante realização de supressão vegetal.

EQUIPE FORMAÇAO ÍD. CONSELHO CPF

Thiago Mattos de Araújo Lima Biólogo 698945402-44

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa.

cordas- cambão.

PRAZO DE VÀLIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de emissâo,

Manaus-AM, 30A00@4

Rosa Mar t\ eir_a Geissler Juliâ nà d" sor,
reto Técnica I)i retor Pres idente

Esla Autorizrçlo é compostade 08 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo cumprimento/atendimento
sujeitará-a sua invalidação e/ou as peÍalidades previstas em normas.
O uso inegular desta Aütorizsçío implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislaçâo;
Esta Autorizrçío não contém emendas ou rasuras;
Esta Autorizaçío deve permanecer no local da ação para efeito de Íiscalizaçâo.

IPAAM
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DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão

vegetal. Ânimais que necessitam de atendimento médico-veteriniiLrio pelo Consultório Veterinário

Shalako Chagas. localizado na Avenida Tancredo Neves. N0 302, Bairro Parque 10. Manaus-AM.

EQUIPE TÉCNICA:

73.592-06D/AM

www.ipaam.am.gov.br'
twitter.com/lpaâmAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO NO 149/2024

1. Qualquer eventualidàde ou acidente durânte a ação é de inteira responsabilidade do interessado.
devendo comunicar imêdiatamente ao IPAAM o fato oconido;

2. Esta Autorizagão não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietrâ.rio; Captura/coleta/transporte/soltura de especies em unidades de
conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do
órgão administradoÍ competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorizaçilo; exportação de material biológico; acêsso ao patrimônio genético. nos termos da Lei N'
13. 123 de 20 de maio de 201 5.

3. Realizar duÍante o período da.supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna.silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término fla Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no pÍazo de 360 dias após o recebimento da LÁU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvgstre no empreendimento.

6. Úurante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a -meliponicultores
cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocoÍÍerem no local de
acordo com o aÍt. 7o da Resolugão CONAMA 346 de 2004.

7. Apresentar no prúo de ó0 dias após o recebimento desta. autorização proposta.de medidas
compensatórias para Pantherâ onca (onça-pintada), Pecari tajacu (Catitu), Leopardus wiedii (gato-
maracajá), Tapirus terrestres (Anta), e Harpia harpyja (Gavião Real), de acordo com a
Portaria/IPAAMÂ.,I o I 26 D023.

8. Apresentar no prazo de 60 dias proposta de monitoramento da fauna atropelada e instalação de
passagem de fauna, como coripensação das seguintes espécies: Panthera onca (onça-pintada), Pecari
tajâcu (Câtitu), Leopardus wiedii (gato-maracajá), Tapirus terrestres (Anta), e furpia harpyja(Gavião
Real).


